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DECRETO Nº 7009/2024 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Samyra Beatrice Silva 
Rodrigues, ocupante do cargo de 
Advogada, datado de 24.10.2024, sob o nº 
4419, onde requer a extensão de carga 
horária, devido à grande demanda da 
Procuradoria do Município; 
CONSIDERANDO que tal ato evita, por 
parte da administração municipal da 
contratação de servidor para exercer tais 
atividades, bem como da realização de 
horas extraordinárias pela servidora, o que 
vem de encontro com o princípio da 
economicidade; 
 

DECRETA 

 
Art. 1º Fica estendida a carga horária da 
servidora Samyra Beatrice Silva 
Rodrigues, ocupante do cargo de 
Advogada, para 25 (vinte e cinco) horas 
semanais, para atendimento à demanda 
reprimida da Procuradoria do Município, a 
partir de 24.10.2024. 
 
Parágrafo Único Para fazer jus à 
extensão disposta no caput deste artigo, a 
servidora perceberá a ampliação de mais 
25% (vinte e cinco por cento) de seu 
vencimento, nos termos do artigo 46 da Lei 
nº 2295-2018. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 24.10.2024. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 30 de outubro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 30 de outubro de 2024. 
______________ José Maurício do Carmo 
Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 

DECRETO Nº 7010/2024 
 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO requerimento do 
servidor Paulo Vitor Miranda de Barros 
Mendes, ocupante do cargo de Advogado, 
datado de 24.10.2024, sob o nº 4420, onde 
requer a extensão de carga horária, devido 
à grande demanda da Procuradoria do 
Município; 
CONSIDERANDO que tal ato evita, por 
parte da administração municipal da 
contratação de servidor para exercer tais 
atividades, bem como da realização de 
horas extraordinárias pelo servidor, o que 
vem de encontro com o princípio da 
economicidade; 
 

DECRETA 

 
Art. 1º Fica estendida a carga horária do 
servidor Paulo Vitor Miranda de Barros 
Mendes, ocupante do cargo de Advogado, 
para 25 (vinte e cinco) horas semanais, 
para atendimento à demanda reprimida da 
Procuradoria do Município, a partir de 
24.10.2024. 
 
Parágrafo Único Para fazer jus à 
extensão disposta no caput deste artigo, o 
servidor perceberá a ampliação de mais 
25% (vinte e cinco por cento) de seu 
vencimento, nos termos do artigo 46 da Lei 
nº 2295-2018. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 24.10.2024. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 30 de outubro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 30 de outubro de 2024. 
______________ José Maurício do Carmo 
Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 

 

DECRETO Nº 7011/2024 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a LOM; e 
CONSIDERANDO a necessidade de 
nomear nova Comissão Especial de 
Avaliação de Imóveis, devido aos ajustes 

administrativos ocorridos na 
Administração Municipal; 

 

DECRETA 

 
Art. 1º Fica instituída nova Comissão 
Especial de Avaliação de Imóveis, a partir 
de 29.10.2024. 
 
Art. 2º Para gerir a comissão de que trata 
o artigo primeiro deste decreto ficam 
nomeados os seguintes membros: 
I - João Paulo Campos de Andrade; 
II - Walter da Cunha Mendes Neto; 
III - Simara das Graças Tavares Campos 
 
Art. 3º Constituem atribuições da 
comissão: 
I - avaliar imóveis para locação pelo 
Município; 
II - vistoriar as condições quando do 
término de contrato de imóveis de 
terceiros; 
III - avaliar imóveis da Municipalidade para 
fins de cessão de uso; 
IV - vistoriar quando no término do ajuste 
dos imóveis cedidos pelo município; 
V - outras atribuições que se fizerem 
necessárias para o correto e eficaz 
funcionamento da comissão. 
 
Art. 4º À comissão caberá o envio ao 
Executivo, em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar do recebimento da 
solicitação ou notificação, laudos 
circunstanciados acerca das avaliações 
efetuadas. 
 
Art. 5° A participação dos servidores 
ocupantes de cargo de carreira na 
Comissão ora nomeada será gratificada no 
percentual de 60% (sessenta por cento) do 
nível 01 da Tabela de Nível e Vencimento 
da lei do Plano de Cargos e Salários da 
Municipalidade, em conformidade com o § 
4º, da Lei nº 2572-2023 
 
Parágrafo Único. A gratificação de que 
trata este artigo, em hipótese alguma será 
incorporada aos vencimentos dos 
servidores e não gerarão direitos para fins 
de aposentadoria ou abono pecuniário. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 29.10.2024, revogadas as 
disposições em contrário, notadamente o 
Decreto nº 7002-2024. 
 

REGISTR
E-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 30 de outubro de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
  José Maurício do 
Carmo Lourenço 
Prefeito Municipal   
   Secretário 
de Governo 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 30 de outubro de 2024. 
_____________ José Maurício do Carmo 
Lourenço – Secretário de Governo. 

 



 

 
 

EDIÇÃO Nº 206 – Quarta – Feira 30 de Outubro de 2024                                           Página 50 de 58 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 206 – Quarta – Feira 30 de Outubro de 2024 

DECRETO Nº 7012/2024 
 
NOMEIA COMISSÃO PARA 
REALIZAR INVENTÁRIO 
ANUAL FÍSICO E FINANCEIRO 
DO MUNICÍPIO 
 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO orientações do SICOM 
que informa acerca do preenchimento da 
certidão de inventário; 
CONSIDERANDO que o inventário anual 
consiste na verificação das existências 
físicas dos valores em tesouraria, dos 
materiais permanentes em uso, 
estocados, cedidos e ou recebidos em 
cessão, assim como dos materiais de 
consumo estocados em almoxarifado ou 
unidades equivalentes, a fim de comprovar 
a quantidade e o valor dos bens móveis de 
propriedade ou posse de órgão, autarquia 
ou fundação do Poder Executivo no 
encerramento de cada exercício, nos 
termos que dispõe a Lei nº 4.320/64 em 
seus artigos 94, 95 e 96; 

DECRETA 
Art. 1º Fica instituída, a partir de 
29.10.2024, nova Comissão Para Realizar 
Inventário Anual Físico e Financeiro do 
Município, abaixo nomeada, para realizar 
o inventário físico e financeiro dos valores 
em tesouraria; dos materiais em 
almoxarifado; dos bens patrimoniais em 
uso, estocados, cedidos e recebidos em 
cessão, inclusive imóveis; do passivo 
circulante e não circulante; das contas 
representativas dos atos potenciais ativos 
e passivos. 
 
Art. 2º Na certidão de inventário, a ser 
enviada ao Tribunal de Contas, devem ser 
relatadas apenas as divergências 
encontradas pela comissão, entre o que 
está contabilizado e o que foi encontrado 
fisicamente. 
 
Art. 3º A comissão de Inventário Anual 
será composta pelas seguintes servidoras: 
- Vânia Inês da Silva e Silva 
- Otávio de Almeida Barros 
- Maria das Graças Martins 
 
Art. 4° A participação dos membros na 
Comissão ora nomeada será gratificada no 
percentual de 60% (sessenta por cento) do 
nível 01 da Tabela de Nível e Vencimento 
da lei do Plano de Cargos e Salários da 
Municipalidade, em conformidade com o § 
4º, da Lei nº 2572-2023. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 29.10.2024. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 30 de outubro de 2024. 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 
      José Maurício do 
Carmo Lourenço 
Prefeito Municipal       
       Secretário 
de Governo 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 30 de outubro de 2024. 
______________   José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 707/2024 
 

CONCEDE FÉRIAS 

 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Ivani dos Remédios Dornelas, 
protocolado sob o nº 3621, em 02.09.2024; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder férias à servidora Ivani 
dos Remédios Dornelas, ocupante do 
cargo de Enfermeira-PSF, no período de 
16.09.2024 a 15.10.2024 (Gozo: de 
16.09.24 a 30.09.24 e de 06.03.25 a 
20.03.25). 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 16.09.2024. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 30 de outubro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 30 de outubro de 2024. 
______________   José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 708/2024 
 

CONCEDE FÉRIAS 

 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 

Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Thiago Badaró Campos Moreira, 
protocolado sob o nº 4472, em 29.10.2024; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder férias ao servidor Thiago 
Badaró Campos Moreira, ocupante do 
cargo de Fisioterapeuta, no período de 
18.10.2024 a 16.11.2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 18.10.2024. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 30 de outubro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 30 de outubro de 2024. 
______________   José Maurício do 
Carmo Lourenço – Secretário de Governo. 

 

 

 

 



 

 
 

EDIÇÃO Nº 206 – Quarta – Feira 30 de Outubro de 2024                                           Página 51 de 58 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 206 – Quarta – Feira 30 de Outubro de 2024 

PORTARIA Nº 709/2024 
 

CONCEDE QUINQUÊNIOS 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, no uso das faculdades que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE 

Art.1º Conceder quinquênios aos servidores referenciados abaixo, a partir do mês de outubro 
de 2024: 

MATR. NOME: C.P.F.: CARGO: ADMISSÃO: QUINQUÊNIOS: 

8 ADILSON CÉLIO DE MATOS ***.249.866-** PEDREIRO 25/10/1999 5º QUINQUÊNIO 

4050 ALEX SANDRO DOS SANTOS ***.978.846-** MOTORISTA 29/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

7096 ALINE CAMILA DA SILVA ***.310.476-** RECEPCIONISTA 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4015 ÂNGELA MARIA DA SILVA LOBO ***.221.486-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4010 ANTÔNIO PAULO DA SILVA ***.101.606-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4012 ARLETE MARIA DA SILVA ***.948.636-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4011 BERNADETE LIMA RODRIGUES ***.509.006-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4038 CARLOS ANTÔNIO PEREIRA ***.524.386-** OPERÁRIO 22/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4005 CÉLIA RENATA DINIZ SILVA ***.999.266-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4021 DANIELA MALV.DE MELO VIEIRA ***.680.456-** RECEPCIONISTA 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4018 DANIELLE C. M. DA S. FRANCO ***.763.416-** RECEPCIONISTA 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3986 DIRCEU EMÍDIO BARBOSA ***.154.896-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3991 DIVA HELENA DA SILVA ***.790.446-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3980 DOUGLAS ALCIDES PEREIRA ***.302.066-** AUX. ADMINISTRAT. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4006 DOUGLAS J. DE MELO PACHECO ***.281.636-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3965 DOUGLAS RODRIGO DE OLIVEIRA ***.100.936-** AGE. ADMINISTRAT. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4013 EDUARDO TAVARES ROSA ***.954.196-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3975 FABIANO M. TAVARES CAMPOS ***.939.436-** AUX. ADMINISTRAT. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4037 FÁBIO JUNIO DA CUNHA ***.171.436-** MOTORISTA 22/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4008 FERNANDO J. PEREIRA DA SILVA ***.167.346-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3992 FRANCIELE A. PINTO DOS SANTOS ***.467.366-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3970 FRANCILAINE N. ARAÚJO MELO ***.200.006-** ASS.SOCIAL-20 HOR. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3968 GENILSOM D. DE LIMA SOARES ***.257.436-** AGE. ADMINISTRAT. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3990 GLÁUCIA S.P. DOS S. PASSOS ***.077.806-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3967 GUSTAVO FRANCO DOS SANTOS ***.221.986-** AGE. ADMINISTRAT. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4036 HELIETE FÁTIMA DA SILVA ***.112.126-** AUX. SERV. GERAIS 22/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

150 JADIR DA SILVA ***.647.766-** CALCETEIRO 25/10/1999 5º QUINQUÊNIO 

3981 JANAÍNE ELAINE SILVA DE ANDRÉ ***.033.516-** ENFERMEIRO-20 H. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3989 JOÃO PAULO COIMBRA ***.647.666-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

170 JORGE ADRIANO DA SILVA ***.249.276-** PINTOR 01/10/1999 5º QUINQUÊNIO 

3962 JOSÉ PAULO DA SILVA JÚNIOR ***.476.466-** AGE. ADMINISTRAT. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4035 JOSI AP. BARBOSA VIEIRA SOARES ***.949.386-** AUX. SERV. GERAIS 22/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3985 JUSSARA ALVES DA SILVA ***.557.946-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4040 JUSTINO IN. DE ALMEIDA FILHO ***.994.206-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3969 KELLY ANTUNES DE REZENDE ***.637.276-** AGE. ADMINISTRAT. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3972 LAURIANE G DAMAS. DOS ANJOS ***.039.306-** AUX. ADMINISTRAT. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3999 LOURDES SIL.DA COSTA TAVARES ***.634.796-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4034 LUCELENE SUELI PAMPLONA ***.508.326-** AUX. ADMINISTRAT. 22/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4003 LÚCIA TAV. DOS SANTOS SILVA ***.088.246-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4025 LUCIENE AP.DAMASC. DE PAULO ***.193.396-** TÉC.EM ENFERMAG. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4026 LUCILEIA MARIA DE ASSIS ***.007.496-** TÉC.EM ENFERMAG. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4048 LUDIMILA T. DORN. CERQUEIRA ***.985.146-** ENFERMEIRO-20 H. 29/10/2014 2º QUINQUÊNIO 
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3997 MARCOS CASSIM. DOS SANTOS ***.236.506-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3998 MARIA FRANCISCA JÚLIO ***.649.166-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3995 MARIA IMACULADA DA SILVA ***.407.526-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4014 MARIA NATAL. MILARDE PASSOS ***.370.856-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3978 MARIANA R. DE CARV. BARBOSA ***.544.126-** AUX. ADMINISTRAT. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3993 MARILENE DAS GRAÇAS ABREU ***.087.446-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3988 MILTON VIEIRA NOGUEIRA ***.533.626-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4024 NATANA C. DA SILVA FERNANDES ***.901.036-** TÉC.EM ENFERMAG. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

2371 NELCIR CARVALHO DE LIMA ***.065.996-** OPERÁRIO 26/10/2009 3º QUINQUÊNIO 

3987 NIVIA ADRIANA DA SILVA ***.565.366-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3982 REGINA CELI OLIVEIRA SILVA ***.010.716-** FONOAUD. - 20 H. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

2372 RENATO FRANCISCO DE SOUSA ***.234.286-** OPERÁRIO 26/10/2009 3º QUINQUÊNIO 

3996 RONEI MATEUS DE SOUZA ***.840.286-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4007 RONI MATEUS DE SOUSA ***.959.026-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4046 ROSÂNGELA TAV. DA SILVA CRUZ ***.035.806-** AUX. SERV. GERAIS 29/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4009 SALATIEL CANUTO NETO ***.956.476-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

4004 SANDY ANG. DE S. NICODEMOS ***.496.596-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3983 SARA VERSIANI DA SILVA ***.688.336-** FONOAUD.-20 HOR. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3971 SÁVIO ASSUN. TAVARES CAMPOS ***.939.426-** AUX. ADMINISTRAT. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

376 SEBASTIÃO M FERNANDES COSTA ***.600.006-** CONS.ESTR.LOGRAD. 13/10/1999 5º QUINQUÊNIO 

4002 SIOMARA DE FÁT. SOUSA SILVA ***.546.016-** OPERÁRIO 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 

3977 TAILINIER M. MÍSTICA PEREIRA ***.903.266-** AUX. ADMINISTRAT. 01/10/2014 2º QUINQUÊNIO 
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PORTARIA Nº 710/2024 
 

NOMEIA NOVA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 

APRIMORAMENTO INTELECTUAL 
E DE SELEÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a 
Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO a necessidade de 
formar nova Comissão de Avaliação de 
Desempenho do Estágio Probatório, de 
Aprimoramento Intelectual e de Seleção;  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 72 
e seus parágrafos, da Lei nº 2295/2018, 
alterada pela Lei nº 2572-2023 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Carandaí; 

RESOLVE 
Art. 1º Nomear, a partir de 29.10.2024, os 
servidores para comporem a nova 
Comissão de Avaliação de Desempenho 
do Estágio Probatório, de Aprimoramento 
Intelectual e de Seleção, conforme abaixo: 
- Sávio Assunção Tavares Campos 
- Gerson de Abreu Farias Júnior 
- Lauriane Grasiele Damasceno dos Anjos 
 
Art. 2º Aos nomeados competem as 
atribuições previstas na Lei nº 2295/2018 
e suas alterações posteriores. 
 
Art. 3º Para fazer jus às atribuições das 
funções assumidas, os membros da 
comissão receberão a gratificação prevista 
no art. 72 da Lei nº 2295/2018, alterada 
pela Lei nº 2572-2023.  
Parágrafo Único A gratificação de que 
trata este artigo, em hipótese alguma será 
incorporada aos vencimentos dos 
servidores e não gerarão direitos para fins 
de abono pecuniário ou aposentadoria. 
 
Art. 4º Havendo impedimento legal de um 
dos membros o mesmo será substituído.  
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 29.10.2024, revogadas as 
disposições em contrário, notadamente a 
Portaria nº 657-2023. 
 
 
 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 30 de outubro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 30 de outubro de 2024. 
______________ José Maurício do Carmo 
Lourenço – Secretário de Governo. 

 

Aviso de Licitação 
 

A Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí, no uso de suas atribuições 
legais e com fulcro na Lei Nacional nº 
14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 
6279/2023 e suas alterações, torna público 
a abertura do Pregão Eletrônico nº 
015/2024, Processo Licitatório n° 
018/2024, edital n° 018/2024, cujo objeto é 
a escolha da proposta mais vantajosa para 
a Autarquia, de menor preço por item, para 
o REGISTRO DE PREÇO, consignados 
em Ata de Registro de Preço, visando a 
futura e eventual aquisição de Gás 
Liquefeito de Petróleo (GLP) em botijão 
P13 e P45, para atender às necessidades 
do serviço de Nutrição e Dietética – SND 
da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí. O mesmo ocorrerá no 
site https://hospitalcarandai.licitapp.com.b
r//, com início do recebimento das 
propostas: às 8h do dia 31/10/2024. 
Término do recebimento das propostas: às 
9h do dia 11/11/2024. Início da sessão de 
disputa de preços: às 9h30 do dia 
11/11/2024, horário de Brasília. Para 
retirar o Edital e informações: site 
hospital.carandai.mg.gov.br ou pelo e-
mail: licitahmsc@carandai.mg.gov.br 
Pâmela Kelly do Nascimento Goulart – 
Pregoeira 

 

 

 

 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO  

Processo Licitatório 17/2024 
Dispensa Eletrônica 11/2024 
No uso das atribuições que me foram 
delegadas, ADJUDICO o objeto ao 
vencedor e RATIFICO o resultado da 
Dispensa Eletrônica 11/2024, nos termos 
da Lei 14.133/2021, inclusive no sistema 
eletrônico. 
1) Objeto: Aquisição de peças para o 
veículo Nissan / Grand Livina 1.8 16V Flex 
MT 09/10 + PM 
2) Proponente Vencedora: L & J 
Domingues Distribuidora Ltda., inscrita no 
CNPJ: 28.523.774/0001-16; e Benicio 
Pneus Ltda., inscrita no 
CNPJ: 39.535.062/0001-33. 
3) Valor total: R$ 271,30 e R$ 1.560,00, 
respectivamente. 
Carandaí, 30 de outubro de 2024. 
Valério Domingos de Sousa - Presidente 
da Câmara Municipal 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO 
Nº Empenho: EO 000190-000 
Emissão: 30/10/2024 
Ficha: 00027 
Favorecido: L & J Domingues 
Distribuidora Ltda. 
CNPJ: 28.523.774/0001-16 
Histórico: Empenho que se refere a 
aquisição de peças para o veículo Nissan / 
Grand Livina 1.8 16V Flex MT 09/10 + PM 

Valor: R$271,30 
Dotação: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33903000 
(Ficha 27) – Material de Consumo 
Assinaturas: Valério Domingos de Sousa 
– Presidente / Elaine Miranda Melo Baeta 
– Técnico em Contabilidade 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO 
Nº Empenho: EO 000191-000 
Emissão: 30/10/2024 
Ficha: 00027 
Favorecido: Benicio Pneus Ltda. 
CNPJ: 39.535.062/0001-33 
Histórico: Empenho que se refere a 
aquisição de peças para o veículo Nissan / 
Grand Livina 1.8 16V Flex MT 09/10 + PM 
Valor: R$1.560,00 
Dotação: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33903000 
(Ficha 27) – Material de Consumo 
Assinaturas: Valério Domingos de Sousa 
– Presidente / Elaine Miranda Melo Baeta 
– Técnico em Contabilidade 
 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA. 
Processo Licitatório nº. 18/2024. 
Dispensa Eletrônica nº. 12/2024. Tipo: 
Menor Preço por Item. Torna-se público 
que a Câmara Municipal de Carandaí/MG 
realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento Menor Preço por 
Item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislações aplicáveis. 
Objeto: Aquisição de peça para o veículo 
Nissan / Grand Livina 1.8 16V Flex MT 
09/10 + PM. Valor estimado da 
contratação: R$4.658,00 (quatro mil e 
seiscentos e cinquenta e oito reais). Link 
de acesso: 
camaradecarandai.licitapp.com.br. 
Período para recebimento de propostas 
e envio dos documentos de habilitação: 
De 30/10/2024 às 18h até 04/11/2024 às 
8h20. Período de lances: 04/11/2024 de 
8h30 às 14h30. Informações: 
licitacao@camaracarandai.mg.gov.br. 
Aviso de dispensa eletrônica: Disponível 
no site oficial da Câmara Municipal 
http://www.camaracarandai.mg.gov.br e 
no Portal Nacional de Compras Públicas 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Carandaí, 
30 de outubro de 2024. José Pires Neto - 
Agente de Contratação. 
 

PORTARIA Nº 43/2024 
 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL 
 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Carandaí, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 58, II, do Regimento 
Interno; 
- CONSIDERANDO o art. 7º da Resolução 
4/2017; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear Comissão especial, 
composta pelos Vereadores José Vicente 
de Oliveira, Luiz Antonio Henriques Júnior 
e Marcos Felipe da Silva, para apreciar o 
Projeto de Decreto Legislativo 5/2024 – 
Concede Titulo de Cidadão Honorário ao 
Senhor Márcio Valério Gomes Júnior. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

https://hospitalcarandai.licitapp.com.br/
https://hospitalcarandai.licitapp.com.br/
mailto:licitahmsc@carandai.mg.gov.br
mailto:licitacao@camaracarandai.mg.gov.br
http://www.camaracarandai.mg.gov.br/transparencia/licitacoes.html
https://www.gov.br/pncp/pt-br


 

 
 

EDIÇÃO Nº 206 – Quarta – Feira 30 de Outubro de 2024                                           Página 54 de 58 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 206 – Quarta – Feira 30 de Outubro de 2024 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE! 

 
Paço Legislativo Municipal Vereador João 

Luiz Alves de Souza, 29 de outubro de 
2024. 

 
VALÉRIO DOMINGOS DE SOUSA 

-Presidente- 
 

- Publicada no Espaço Cultural Vereador 
Aguinaldo Pereira Baeta do Paço 
Legislativo Municipal Vereador João Luiz 
Alves de Souza, em vinte e nove dias de 
outubro de 2024. Ver. Éder Damasceno 
Silva - Secretário. 
 

PORTARIA Nº 44/2024 
 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL 
 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Carandaí, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 58, II, do Regimento 
Interno; 
- CONSIDERANDO o art. 7º da Resolução 
4/2017; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear Comissão Especial, 
composta pelos Vereadores Naamã Neil 
Resende da Rocha, Pedro Marconi de 
Sousa Rodrigues  e Virgínia Maria de 
Queiroz, para apreciar o Projeto de 
Decreto Legislativo 6/2024 – Concede o 
Titulo de Cidadão Honorário ao 
Subtenente PM Luís Carlos Gomes de 
Miranda. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE! 

 
Paço Legislativo Municipal Vereador João 

Luiz Alves de Souza, 29 de outubro de 
2024. 

 
VALÉRIO DOMINGOS DE SOUSA 

-Presidente- 
 
- Publicada no Espaço Cultural Vereador 
Aguinaldo Pereira Baeta do Paço 
Legislativo Municipal Vereador João Luiz 
Alves de Souza, em vinte e nove de 
outubro de 2024. Ver. Éder Damasceno 
Silva - Secretário. 
 

PORTARIA Nº 45/2024 
 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR 
MÁRCIO NASCIMENTO 

 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Carandaí, no uso das atribuições que lhe o 
artigo 58, II, do Regimento Interno; 
- CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Márcio Nascimento, solicitando 18 
(dezoito) dias de férias regulares, referente 
ao período aquisitivo de 27/12/2022 a 
26/12/2023; 
- CONSIDERANDO a possibilidade do 
gozo de férias em dois períodos, conforme 
disposto no art. 79, da Lei Municipal nº. 
2295/2018; 
- CONSIDERANDO que o servidor já 
usufruiu 12 (doze) dias de férias, conforme 
Portaria nº. 24/2024; 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedido 18 (dezoito) dias 
de férias ao servidor Márcio Nascimento, 
ocupante do cargo de Zelador, de 
28/10/2024 a 14/11/2024, referente ao 
período aquisitivo de 27/12/2022 a 
26/12/2023. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
28/10/2024. 
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE! 

 
Paço Legislativo Municipal Vereador João 

Luiz Alves de Souza, 29 de outubro de 
2024. 

 
VALÉRIO DOMINGOS DE SOUSA 

-Presidente- 
 
- Publicada no Espaço Cultural Vereador 
Aguinaldo Pereira Baeta do Paço 
Legislativo Municipal Vereador João Luiz 
Alves de Souza, em 29 de outubro de 
2024. Ver. Éder Damasceno Silva - 
Secretário. 
 

PORTARIA Nº 46/2024 
 
CONCEDE PONTO FACULTATIVO NO 

EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
 
- CONSIDERANDO que o Dia do Servidor 
Público é comemorado em 28 de outubro; 
- CONSIDERANDO a realização da 36ª 
Reunião Ordinária da Câmara Municipal 
em 28/10/2024 (segunda-feira); 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica transferido do dia 28/10/2024 
(segunda-feira) para o dia 01/11/2024 
(sexta-feira), o ponto facultativo no 
expediente da Câmara Municipal, 
referente ao dia consagrado ao Servidor 
Público. 
 
Parágrafo único. A transferência do dia 
do ponto facultativo se justifica em função 
da 36ª Reunião Ordinária da Câmara 
Municipal em 28/10/2024 (segunda-feira). 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 28/10/2024. 
 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE! 

 
Paço Legislativo Municipal Vereador João 

Luiz Alves de Souza, 29 de outubro de 
2024. 

 
VALÉRIO DOMINGOS DE SOUSA 

-Presidente- 
 
- Publicada no Espaço Cultural Vereador 
Aguinaldo Pereira Baeta do Paço 
Legislativo Municipal Vereador João Luiz 
Alves de Souza, em 29 de outubro de 
2024. Ver. Éder Damasceno Silva - 
Secretário. 

 

RESOLUÇÃO Nº 4/2024 
 
- CONSIDERANDO que o Parecer Prévio 
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais foi pela aprovação das 
contas do Poder Executivo, relativas ao 
exercício 2021;   

- CONSIDERANDO que o parecer da 
Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tomada de Contas foi pela aprovação das 
contas do Poder Executivo;  
- CONSIDERANDO que o parecer da 
Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tomada de Contas, foi pela manutenção 
do Parecer Prévio do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais; 
- CONSIDERANDO que o parecer da 
Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tomada de Contas foi aprovado por todos 
os membros da Comissão;  
- CONSIDERANDO que o Parecer Prévio 
do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais só deixará de prevalecer por 
decisão de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal; 
 
A Câmara Municipal RESOLVE:  
 
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do 
Poder Executivo, relativas ao exercício de 
2021, prevalecendo o Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação  
 

Plenário Vereador Celestino Batista, 29 
de outubro de 2024. 

 
VALÉRIO DOMINGOS DE SOUSA 

-Presidente- 
 

- Publicada no Espaço Cultural Vereador 
Aguinaldo Pereira Baeta do Paço 
Legislativo Municipal Vereador João Luiz 
Alves de Souza, em 29 de outubro de 
2024. Ver. Éder Damasceno Silva- 
Secretário. 
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